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Atenção Comissões!! Para a observância aos princípios do contraditório e 
ampla defesa , de modo a evitar a NULIDADE  do processo correcional!

As nulidades poderão ser classificadas em: relativas ou absolutas.

Nulidades relativas – SANÁVEIS

• Podem ser suscitadas por quem tenha 
interesse legítimo dentro do prazo;

• Sanadas após arguição expressa ou de 
forma tácita, após o decurso de prazo;

• Requerem, para sua declaração, a 
demonstração de prejuízo concreto à 
defesa

• Se sanadas, não requerem o refazimento 
do ato.

• Nulidades absolutas – INSANÁVEIS

• Podem ser suscitadas a qualquer 
tempo e independem de arguição 
para serem reconhecidas;

• Insanáveis;

• Independem de demonstração de 
prejuízo;

• Requerem o refazimento do ato a 
qualquer tempo.


